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Regulamento do Programa de Bolsas da  
Divisão  de Tecnologia e Inovação do SENAI-RS 

 
1    Apresentação 

 
1.1  O presente Regulamento dispõe sobre o funcionamento do programa 

institucional de concessão de bolsas de estímulo à Pesquisa 

Desenvolvimento e Inovação da Divisão de Tecnologia e Inovação do 

SENAI-RS. 

1.2  O Programa de Bolsas SENAI-RS tem como objetivo fomentar e apoiar o 

estudo direcionado a projetos específicos e às linhas de pesquisa, ligadas 

a projetos de interesse institucional e definidas como estratégicas pela 

Divisão de Tecnologia e Inovação, cujo foco é desenvolver conhecimento 

técnico científico aplicado à realidade da indústria, através de projetos de 

pesquisa científica e tecnológica e do desenvolvimento de tecnologias, 

produtos e processos. Tal ação visa a contribuir com a formação e 

qualificação de recursos humanos especializados para a pesquisa 

aplicada, auxiliando para posicionar os Institutos SENAI de Inovação e 

de Tecnologia como referências regionais, nacionais e internacionais. 

 

2    Regras Gerais 
 

As regras e definições gerais para a concessão de Bolsas SENAI-RS estão 

dispostas a seguir. 

Poderão haver chamadas apartadas com regras específicas para 

programas e projetos determinados.1 

 

 

 

 
1 Disposição inserida na revisão do dia 30/08/2024.  
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2.1 Categorias 

 

Existem duas categorias de bolsa disponíveis, as quais poderão ser 

solicitadas pelos Institutos SENAI de Inovação, Gerências Técnicas da 

Divisão de Tecnologia e Inovação e Divisão de Tecnologia e Inovação, 

são elas:  

 

a. Por Projeto – o bolsista deve estar obrigatoriamente vinculado a 1 

(um) projeto em execução no SENAI-RS, atentando-se para os 

seguintes itens: 

a) A vigência da bolsa não poderá exceder o tempo total do projeto; 

b) O bolsista exercerá seu trabalho no âmbito do projeto com 

autonomia, dentro do escopo preconizado no Plano de Trabalho 

definido previamente com o Coordenador Técnico do Projeto (CTP) 

e Pesquisador-chefe; 

c) Compete ao bolsista, em conjunto com o Coordenador Técnico 

do Projeto (CTP): 

c.1) estabelecer as ações de pesquisa, definir e organizar atividades 

e horários, levando em consideração as entregas e os prazos do 

projeto; 

c.2) observar que as soluções precisam ser construídas 

coletivamente, de modo a alcançar os melhores resultados 

acerca do objeto/tema pesquisado, mantendo o alinhamento 

com o propósito do projeto principal; 

c.3) compartilhar dúvidas e, especialmente, os conhecimentos 

gerados a partir de cada tema pesquisado, que lhe 

proporcionarão capacidade de decidir acerca dos caminhos da 

pesquisa; 
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b. Por Linha de Pesquisa – a bolsa deve obrigatoriamente estar 

vinculada a uma linha de pesquisa com pelo menos um projeto em 

execução no SENAI-RS, atentando-se para os seguintes fatores: 

a) A linha de pesquisa deve estar de acordo com a estratégia 

definida pela Divisão de Tecnologia e Inovação do SENAI-RS 

e Institutos SENAI de Inovação do Rio Grande do Sul; 

b) A linha de pesquisa deve ser aprovada pela Divisão de 

Tecnologia e Inovação do SENAI-RS; 

c) A vigência da bolsa será orientada pelo Plano de Trabalho dos 

projetos em execução na Linha de Pesquisa a que o bolsista 

estiver vinculado; 

d) O Bolsista exercerá seu trabalho no âmbito da linha de pesquisa 

com autonomia, dentro do escopo preconizado no Plano de 

Trabalho, definido previamente com o Gestor do Projeto; 

e) Compete ao Bolsista, em conjunto com o Coordenador Técnico 

do Projeto (CTP): 

e.1) estabelecer as ações de pesquisa, definir e organizar 

atividades e horários, levando em consideração as macro 

entregas e os prazos do(s) projeto(s); 

e.2) observar que as soluções precisam ser construídas 

coletivamente, de modo a alcançar os melhores resultados 

acerca do objeto/tema pesquisado, mantendo o alinhamento 

com o propósito do projeto principal; 

e.3) compartilhar dúvidas e, especialmente, os conhecimentos 

gerados a partir de cada tema pesquisado;  

f) Uma linha de pesquisa poderá comportar mais de um projeto em 

desenvolvimento, bem como comportar mais de um bolsista, 
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concomitantemente. Por esta razão, o Bolsista poderá compor 

diversas equipes de trabalho, ou diversos projetos, enquanto 

participa do referido Programa.  

g) Independentemente da quantidade de projetos vinculados ao 

bolsista, este será remunerado com o valor da bolsa, conforme 

modalidade a qual está vinculado, uma vez que as bolsas não são 

cumulativas, conforme previsto na sessão 3, item 3.8. 

h) Atividades correlatas à linha de pesquisa, poderão ser 

demandadas aos Bolsistas, desde que previstas no Plano de 

Trabalho. 

i) A linha de pesquisa a que a bolsa se refere estará determinada na 

chamada da bolsa.  

 

2.2. Modalidades  

 

As modalidades, perfis e respectivos valores das bolsas, estão apresentados 

na tabela que segue: 

Tabela 1 - Modalidades de bolsas 

 

Modalidade Requisitos Valor 

Pesquisador 
Visitante Especial 

(PVE) 

Pesquisador com nível de excelência, 

internacionalmente reconhecido, que se disponha a 

permanecer no Brasil por pelo menos um mês. 

R$ 30.000,00 

Pesquisador 
Visitante Doutor 

(PVD) 

Profissional com título de doutor, vínculado à 

Instituição de pesquisa no exterior, com expressiva 

produção científica ou tecnológica,  e com 

comprovada experiência na área de execução do 

projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 25.000,00 

Pesquisador 
Visitante Mestre 

(PVM) 

Profissional com título de mestre, vínculado à 

Instituição de pesquisa no exterior, com expressiva 

produção científica ou tecnológica,  e com 

comprovada experiência na área de execução do 

R$ 15.000,00 
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projeto ou linha de pesquisa. 

Professor Visitante 

 (PV) 

Profissional com título de doutor, vínculado à 

Universidade, com expressiva produção científica ou 

tecnológica,  e com comprovada experiência na área 

de execução do projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 7.500,00 

Doutor 52 

(BD 5) 

Profissional com título de doutor há mais de 10 

(dez) anos, que tenha realizado todo ou parte do 

doutoramento no exterior, inclusive modalidades 

cotutela e sanduíche, e possua comprovada 

experiência na área de execução do projeto ou linha 

de pesquisa. 

R$ 20.000,00 

Doutor 4 

(BD4) 

Possuir título de doutor há mais de 10 (dez) anos 

e com comprovada experiência na área de execução 

do projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 15.000,00 

Doutor 3 

(BD3) 

Possuir título de doutor há mais de 7 (sete) anos e 

com comprovada experiência na área de execução do 

projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 12.000,00 

Doutor 2 

(BD2) 

Possuir título de doutor há mais de 5 (cinco) anos 

e comprovada experiência na área de execução do 

projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 9.000,00 

Doutor 1 

(BD1) 

Possuir título de doutor e comprovada experiência 

na área de execução do projeto ou linha de pesquisa. 
R$ 7.500,00 

Doutorando3 

(BD) 

Possuir nível de ensino superior (graduação 

completa) e título de mestre e estar cursando 

doutorado na área de execução do projeto ou linha 

de pesquisa. 

R$ 6.500,00 

Mestre 2 

(BM2) 

Possuir título de mestre há mais de 2 (dois) anos 

e comprovada experiência na área de execução do 

projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 5.500,00 

 
Mestre 1 

(BM1) 

Possuir título de mestre, e comprovada experiência 

na área de execução do projeto ou linha de pesquisa. 
R$ 4.500,00 

 
2 A modalidade de bolsa Doutor 5 (BD5) foi inserida no programa no dia 07/07/2023.  
3 A modalidade Doutorando (BD), Mestrando (BM) e os valores das bolsas foram ajustados na revisão do 
dia 28/10/2024. 
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Mestrando 

(BM) 

Possuir nível de ensino superior (graduação 

completa) e estar cursando mestrado na área de 

execução do projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 4.000,00 

Produtividade 

(BP) 

Possuir nível de ensino superior (graduação 

completa) e comprovada experiência na área de 

execução do projeto ou linha de pesquisa. 

R$ 3.500,00 

Apoio Técnico à 
Pesquisa 

(ATP) 

 

Estudante de nível superior (graduação em 

andamento), com projeto de pesquisa voltado para a 

linha de pesquisa ou o projeto do SENAI-RS. 

R$ 2.500,00 

Apoio Técnico à 
Pesquisa Visitante 

(ATPV) 

Estudante de nível superior (graduação em 

andamento), com vínculo com instituição de ensino 

estrangeira e pesquisa voltada para a linha de 

pesquisa ou projeto em andamento/contratado do 

SENAI-RS 

R$2.000,00 

Tabela 2 - Modalidades de bolsas no exterior. 

Modalidade                            Requisitos Valor 

Bolsa no 
Exterior Doutor 

(BDsc) 

Possuir título de doutor e comprovada experiência 

na área de execução do projeto com conteúdo 

científico ou tecnológico inovador e de vanguarda, 

em um centro de excelência no exterior. 

€1.500 

Bolsa no 
Exterior Mestre 

(BMsc) 

Possuir título de mestre, e comprovada 

experiência na área de execução do projeto com 

conteúdo científico ou tecnológico inovador e de 

vanguarda, em um centro de excelência no exterior. 

€1.300 

Bolsa no Exterior 
Produtividade 

(BPro) 

Possuir nível de ensino superior (graduação 

completa) e comprovada experiência na área de 

execução do projeto com conteúdo científico ou 

tecnológico inovador e de vanguarda, em um centro 

de excelência no exterior. 

€1.000 

 

 

2.2.1. A experiência será comprovada através da documentação apresentada e 

entrevista técnica realizada. 
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2.2.2. Os Projetos cuja fonte financiadora tenha um regramento específico, 

seguirão os perfis e valores determinados pela fonte financiadora. Tal 

situação, estará prevista na “Chamada”. 

2.2.3. Poderão haver chamadas apartadas com modalidades específicas para 

programas e projetos determinados.4 

2.3. Vedações 

 

É vedada a participação de empregado de qualquer das Entidades do 

Sistema FIERGS (SENAI, SESI, IEL e CIERGS), no Programa Institucional 

de Bolsas para Pesquisa, Desenvolvimento & Inovação do SENAI-RS; 

 

2.3.1. O bolsista que for aprovado em algum processo seletivo de 

qualquer das Entidades do Sistema FIERGS deverá solicitar, 

imediatamente, o cancelamento da bolsa. 

2.3.2. O empregado que for aprovado em processo seletivo de Bolsa 

para Pesquisa, Desenvolvimento & Inovação do SENAI-RS 

deverá formalizar seu desligamento da instituição antes de 

assinar o Termo de Outorga e Aceite.  

 

3 Obrigações do bolsista 
 

São obrigações do bolsista: 

 

3.1 Ter disponibilidade de horário para a realização da pesquisa nas 

dependências do SENAI-RS/Instituto, de forma híbrida ou à distância, a 

depender dos requisitos da chamada e atribuições previstas no Plano de 

Trabalho; 

 
4 Disposição inserida na revisão do dia 30/08/2024.  
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3.2 Dedicar-se às atividades previstas no Plano de Trabalho, durante a 

vigência da bolsa; 

3.3 Cumprir rigorosamente os prazos e padrões exigidos para a entrega de 

relatórios e outras informações solicitadas no âmbito do projeto ou linha 

de pesquisa; 

3.4 Comprovar desempenho satisfatório na execução das atividades 

relacionadas ao projeto ou à linha de pesquisa, verificado mediante 

acompanhamento e fiscalização pelo Coordenador Técnico do Projeto ou 

da Linha de Pesquisa a que estiver vinculado e Pesquisador-chefe do 

instituto a que estiver vinculado; 

3.5 Solicitar previamente ao SENAI-RS e à Empresa Parceira, quando 

houver, autorização para                                       publicar artigos e trabalhos que considerem 

resultados da pesquisa do projeto de PD&I ao qual estiver/esteve 

vinculado e, em caso de consentimento para a publicação, o mesmo 

deverá fazer referência à sua condição de bolsista do SENAI-RS; 

3.6  Manter sigilo e confidencialidade em relação a todo e qualquer material, 

informação, mídia, dados, entre outros documentos, vinculados às 

atividades, à(s) pesquisa(s) desenvolvida(s) e demais informações a que 

tiver contato, pertencentes ao SENAI-RS, às empresas parceiras e a 

outras instituições envolvidas; 

3.7 Na eventualidade do projeto tratar de dados pessoais, estes devem ser 

utilizados, exclusivamente, para execução das atividades do projeto; 

3.8  Comunicar ao SENAI-RS qualquer aspecto que implique na 

descontinuidade da bolsa; 

3.9  Zelar pela ética na pesquisa; 

3.10 Manter a regularidade com seus demais vínculos, sendo tal obrigação de 

sua total e exclusiva responsabilidade, conforme 5.7.  
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4 Seleção dos Candidatos 
 

4.1 A divulgação das vagas de bolsista será realizada mediante chamadas 

públicas para o Projeto ou Linha de Pesquisa de atuação específica dos 

projetos, nas modalidades previstas neste Programa. 

4.2 As vagas de Bolsistas estarão disponíveis e podem ser acessadas no 

site da FIERGS (www.fiergs.org.br), no link “Trabalhe Conosco”, 

clicando em “Vagas”; 

4.3 A vaga de Bolsista é identificada como “Bolsa SENAI-RS – Chamada 

Nº/ANO” e contempla o escopo / a temática do Projeto ou da Linha de 

Pesquisa, a formação, a experiência, a vigência, o valor da bolsa, o local                   

de execução das atividades, dentre outros; 

4.4 O candidato receberá em seu e-mail de cadastro o documento 

“Regulamento do Programa de Bolsas SENAI-RS” constando todos os 

dados da bolsa pretendida. 

 
5 Etapas da Seleção dos Candidatos 
 

A seleção consiste nas seguintes etapas: 
 

5.1 Triagem curricular: será realizada considerando a formação e a 

experiência do candidato, a partir da comprovação das informações 

do Curriculum Vitae ou Curriculum Lattes. 

• Essa etapa é eliminatória e leva em consideração o escopo do 

Projeto e/ou da Linha de Pesquisa. 

5.2 Entrevista técnica: os candidatos selecionados na triagem curricular 

serão encaminhados para entrevista, para avaliação de sua 

experiência e conhecimento técnico. 

5.2.1 O Gerente de Operações, o Gerente Técnico ou o Gerente 

da Divisão de Operações deverá participar da entrevista dos 
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candidatos a bolsas que exijam doutoramento solicitada por 

seu Instituto/Gerência.  

5.2.2 O Pesquisador-chefe deverá participar da entrevista de 

todos os bolsistas solicitadas pelo instituto de sua atuação.  

• Essa etapa é eliminatória e leva em consideração o escopo do 

Projeto e/ou da Linha de Pesquisa. 

5.3 Os candidatos serão comunicados sobre o resultado do processo de 

seleção das etapas seletivas por e-mail. 

5.4 O candidato aprovado será orientado a comparecer no endereço 

agendado ou à entrevista remota e a enviar a documentação listada 

a seguir no dia, horário e endereço previamente agendados. Os 

documentos necessários são: 

• Carteira de Identidade; 

• CPF; 

• Comprovante de residência; 

• Comprovante da titulação (conforme solicitado na vaga); 

• Currículo Lattes atualizado; 

• Dados bancários (banco, agência e conta de sua titularidade). 
 

OBS: Quando entender pertinente, o SENAI-RS reserva-se o direito, de 

solicitar documentos complementares para fins de comprovar experiência 

ou formação informada pelo candidato; A não apresentação dos 

documentos solicitados e/ou apresentação incompleta dos mesmos, no 

dia/horário previamente definido, será prerrogativa para eliminação do 

candidato à vaga. 

5.5  Não havendo candidatos inscritos entre o período de 

abertura/encerramento da bolsa, o prazo poderá ser prorrogado. 



 
 

DOCUMENTAÇÃO INSTITUCIONAL SENAI-DTI-DI-00001 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS PARA PESQUISA, 
DESENVOLVIMENTO & INOVAÇÃO DA DIVISÃO DE TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO DO SENAI-RS 

 

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 
Divisão de Tecnologia e Inovação do Senai-RS 
Porto Alegre, Avenida Assis Brasil, 8787 

Telefone: (51) 3347-8857 
11 / 15 

5.6 Encerradas as etapas seletivas, sem indicação/seleção de nenhum 

candidato, o processo será encerrado, facultada a republicação da 

bolsa. 

5.7 O Programa de Bolsas do SENAI-RS não restringe a participação de 

pessoas que possuam vínculo de emprego, que sejam empresárias, 

ou possuam outras bolsas em vigência, cabendo unicamente ao 

bolsista a responsabilidade por manter sua situação regular de acordo 

com as normativas de cada um de seus vínculos.  

 
6 Implementação e pagamento da bolsa 
 

6.1 A bolsa será implementada a partir da assinatura do Termo de 

Outorga e Aceitação de Bolsa. 

6.2 O pagamento integral do valor correspondente à bolsa será efetuado 

mensalmente, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente, em conta 

corrente própria e informada previamente pelo Bolsista. 

 

7 Prorrogação da Bolsa 
 

7.1 É facultada a prorrogação da bolsa, desde que sejam observados os 

limites orçamentários do Projeto ou do Instituto e a justificativa formal 

e técnica da Unidade Gestora. Por consequente, o Termo de Outorga 

e Aceitação de Bolsa, com a descrição de suas atividades, deverá ser 

aditado, a fim de estar adequado ao novo prazo. 

7.2 A prorrogação da bolsa deverá ser aprovada pelo Gerente de 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação se o tempo de prorrogação 

fizer com que o período total de vínculo, incluídas bolsas anteriores 

no SENAI-RS, supere 48 meses.   

 
8 Acompanhamento do Bolsista e do Encerramento da Bolsa 
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8.1 O acompanhamento do Bolsista em relação às entregas e aos prazos 

propostos a partir do Plano de Trabalho será realizado pelo 

Coordenador Técnico do Projeto ou Líder Técnico da Linha de 

Pesquisa e pelo Pesquisador-chefe do Instituto a que estiver 

vinculado, como também pela Gerência de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação do SENAI-RS, considerando o relatório 

de Acompanhamento de Bolsa, elaborado pelo Bolsista e validado 

com o respectivo Líder Técnico, a cada macroentrega do(s) projeto(s) 

a que o bolsista estiver relacionado. 

8.2 Se, durante o acompanhamento periódico, ficar demonstrada a 

negligência, imprudência e/ou a imperícia do Bolsista em relação ao 

determinado no Plano de Trabalho, ou motivo interveniente por parte do 

SENAI-RS que justifique, este poderá ter sua bolsa cancelada. 

8.3 O cancelamento da bolsa poderá ocorrer: 

8.3.1 a pedido do Bolsista, desde que observada a antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, contados da data efetiva do encerramento, 

sendo o pedido formal e devidamente justificado; 

8.3.2 a pedido do coordenador técnico do projeto ou por iniciativa do 

SENAI-RS, em função do inadimplemento de alguma das obrigações 

previstas no edital, desempenho insatisfatório ou outros motivos 

pertinentes, sendo o pedido formal devidamente justificado e a decisão 

final ser deliberada pela Gerência de Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação do SENAI-RS. 

8.4  No caso de cancelamento anterior ao último dia útil do mês, o 

pagamento será realizado de forma proporcional ao número de dias 

úteis daquele período (mês) em que o bolsista esteve dedicado à 

bolsa. 
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8.4.1 Se o cancelamento ocorrer antes do início das atividades do 

bolsista, este não fará jus ao pagamento da bolsa.  

8.5  Deve ser assinado o Relatório Final de atividades do bolsista, padrão 

SENAI-RS, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento da 

bolsa. 

8.5.1 O Relatório final de atividades do bolsista deve ser assinado 

pelo Bolsista e aprovado pelo Coordenador Técnico do Projeto e pela 

Gerência de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação do SENAI-RS.  

8.6 O encerramento da bolsa ocorrerá quando: 

8.6.1 Do cumprimento de todas as atividades determinadas no 

Termo de Outorga e Aceite de Bolsa; 

8.6.2 A depender da modalidade de bolsa, do encerramento do 

Projeto e/ou inexistência de Projeto na Linha de Pesquisa; 

8.6.3 Do decurso do prazo estipulado na Chamada sem que haja 
prorrogação. 

 

9 Regras de transição 

 
9.1 Passarão a viger as presentes disposições, para as contratações 

solicitadas a partir da entrada em vigor do Programa de Bolsas.  

9.1.a. Os bolsistas que estiverem vinculados às linhas de pesquisa 

previstas no Programa de Bolsas nº 01/2020 permanecerão a elas 

vinculadas até o encerramento da vigência da bolsa.  

9.1.b. Os projetos de Institutos SENAI de Tecnologia contratados até 

dezembro de 2023 poderão solicitar a contratação de bolsistas, de acordo 

com o antigo regramento, porém utilizando a documentação prevista pelo 

procedimento SENAI-DTI-PR-00001. 

9.1.b. As bolsas que estiverem vinculadas a Institutos SENAI de 

Tecnologia serão mantidas até vigência final.  
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9.2 Os bolsistas que, na entrada em vigor do Programa de Bolsas, estiverem 

com vínculo ativo no SENAI-RS, manterão, até o prazo final de sua bolsa, 

as condições pactuadas em seu Termo de Outorga e Aceite de Bolsa por 

Linha de Pesquisa/ Termo de Aceite de Bolsa por Projeto.  

9.3 As atualizações do Programa de Bolsas entrarão em vigor na data de sua 

publicação, exceto aquelas que digam respeito ao valor da bolsa.  

9.4 As atualizações de valor das bolsas entrarão em vigor: 

9.4.1 para novas chamadas: na data de sua publicação; 

9.4.2 para bolsas vigentes: no mês subsequente a esta publicação.5 

10 Considerações Gerais 
 

10.1 O SENAI-RS resguarda-se ao direito de, a qualquer momento, quando 

julgar necessário, solicitar ao Bolsista informações ou documentos 

adicionais. 

10.2 A bolsa não caracteriza vínculo empregatício com o SENAI-RS; 

10.3 As bolsas aqui mencionadas estão de acordo com o artigo 9º, § 4º, da 

Lei 10.973/2004, caracterizando-se como doação e não integrando base de 

cálculo da contribuição previdenciária.   

10.4 Não haverá pagamento de outros encargos ou benefícios, a exemplo 

de:   plano de saúde, vale refeição, vale alimentação, vale transporte, como 

também, não haverá pagamento de horas extras, adicional de 

insalubridade e/ou adicional de periculosidade. 

10.5 Questões relacionadas à Propriedade Intelectual obedecem à Política 

de Propriedade Intelectual do SENAI-RS e aos instrumentos contratuais 

firmados para a execução dos projetos de pesquisa e inovação ligados ao 

Projeto ou à Linha de Pesquisa.  

10.6 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Gerência de 

 
5 Disposição inserida na revisão do dia 19/12/2024. 
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Pesquisa Desenvolvimento e Inovação do SENAI-RS, que utilizará, entre 

outros, as Políticas e Normativas do SENAI-RS e do Sistema FIERGS 

para suas decisões. 

10.7 O presente Programa de Bolsas entra em vigor a partir da sua 

publicação, revogando todas as disposições anteriores, que não forem 

mantidas por esse Programa, no que tange à Divisão de Tecnologia e 

Inovação do SENAI-RS.  

 

 

 

 

 

Tabela de revisões 

Data Pontos Alterados 

07/07/2023 2.2 

19/09/2023 8.3, 8.4, 8.5 e 8.6 
30/08/2023 2 e 2.2.3 

30/08/2024 Inclusão do Anexo I 

28/10/2024 2.2 
 

19/12/2024 
Tabela 1 

Inclusão do 10.5 e 10.6 
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